
Indicação Nº 4584/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que oficie a Enel Distribuição São 

Paulo para a recolocação dos postes de energia 

elétrica retirados após queda entre a Rua Angra 

dos Reis e a Rua Rio Tapajuru, no bairro Transurb.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize o encaminhamento da presente demanda à Enel Distribuição São Paulo, a 

fim de que sejam recolocados os postes de energia elétrica retirados após queda, localizados 

entre a Rua Angra dos Reis e a Rua Rio Tapajuru, no bairro Transurb. 

Munícipes relataram preocupação com a falta de iluminação pública no local, o 

que tem causado insegurança, especialmente no período noturno, além de riscos à integridade 

física de pedestres e moradores da região.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores
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A presente Indicação tem por finalidade solicitar que o Poder Executivo Municipal 

oficie a Enel Distribuição São Paulo para que seja realizada, com urgência, a recolocação dos 

postes de energia elétrica retirados após queda entre a Rua Angra dos Reis e a Rua Rio Tapajuru, 

no bairro Transurb.

 A ausência dos referidos postes tem comprometido a iluminação pública da via, 

ocasionando insegurança aos moradores e favorecendo a ocorrência de atos ilícitos, além de 

dificultar a circulação de pedestres no período noturno. 

Trata-se de medida urgente e necessária para restabelecer a normalidade do 

serviço, garantir a segurança da população e assegurar melhores condições de mobilidade 

urbana. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente o imediato encaminhamento do pedido à Enel Distribuição São Paulo, 

para providências quanto à recolocação dos postes mencionados.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 15 de abril de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR

In
di

ca
çã

o 
N

º 
45

84
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

6/
04

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

00
01

/2
02

6 
- 

16
/0

4/
20

26
 1

0:
29

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 4
03

T
-R

F
13

-2
3K

K
-B

72
J



In
di

ca
çã

o 
N

º 
45

84
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

6/
04

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

00
01

/2
02

6 
- 

16
/0

4/
20

26
 1

0:
29

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 4
03

T
-R

F
13

-2
3K

K
-B

72
J



In
di

ca
çã

o 
N

º 
45

84
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

6/
04

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

00
01

/2
02

6 
- 

16
/0

4/
20

26
 1

0:
29

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 4
03

T
-R

F
13

-2
3K

K
-B

72
J



Câmara Municipal de Itapevi, 16 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=403TRF1323KKB72J, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 403T-RF13-23KK-B72J
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